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Portaria 823/2022 - da,11/05/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à servidora Natalia saNtos raMoa farias, matrícula 
59638891, cargo assEssora dE coMUNicaÇÃo, objetivo acoMPaNHar o 
dEfENsor PÚBlico-GEral Na iNaUGUraÇÃo da UsiPaZ, alÉM da visita 
iNstitUcioNal Na dEfENsoria dE caNaÃ dos caraJás. fundamento legal lei 
nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a caNaÃ dos 
caraJás, período 17/05/2022 a 18/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 796867
Portaria 822/2022 - da,11/05/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor Joao PaUlo carNEiro 
GoNcalvEs lEdo, matrícula 57193641, objetivo ParticiPar da 
iNaUGUraÇÃo da UsiPaZ, alÉM da visita iNstitUcioNal Na 
dEfENsoria dE caNaÃ dos caraJás. fundamento legal lei nº 5810/94 
e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a caNaÃ dos 
caraJás, período 17/05/2022 a 18/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 796861

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL Nº 01/2022-ce/dP-Pa, VisaNdo a HaBiLitaÇÃo ao car-
Go de oUVidor(a)-GeraL da deFeNsoria PÚBLica do estado 
do ParÁ Para o BiÊNio 2022/2024.
o PrEsidENtE da coMissÃo ElEitoral iNstitUÍda PEla rEsolUÇÃo 
csdP N° 318/2022, dE 04 dE Maio dE 2022, do coNsElHo sUPErior 
da dEfENsoria PÚBlica do Estado do Pará torNa PÚBlico que se 
encontra aberto o prazo para a inscrição das cidadãs e dos cidadãos que 
desejarem se habilitar ao cargo de ouvidor(a)-Geral da defensoria Pública 
do Estado do Pará, bem como, das entidades civis que desejarem se ha-
bilitar para, representando a sociedade civil, participarem da formação da 
lista tríplice para a escolha do(a) ouvidor(a)-Geral da defensoria Pública 
do Estado do Pará, para o biênio 2022/2024.
o prazo para a habilitação dos interessados (cidadãos e entidades civis) 
será no período das 08h00 do dia 30.05.2022 até às 23h59min do dia 
10.06.2022, devendo os requerimentos de inscrições, cujos modelos estão 
anexos à resolução csdP N° 318/2022, dE 04 dE Maio dE 2022, junta-
mente com a documentação exigida pela referida resolução administrativa, 
serem enviados para o e-mail: eleicoesouvidoria.dppa@gmail.com .
o cronograma com os prazos para habilitação dos interessados e para es-
colha do(a) ouvidor(a)-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará en-
contra-se no anexo deste edital. Para conhecimento público, as regras do 
presente edital serão divulgadas na audiência pública a ser realizada no 
dia 26.05.2022, no site (http://www.defensoria.pa.def.br/portal/default.
aspx), fixado no mural da sede da Defensoria Pública do Estado do Pará, e 
ainda publicado no Diário Oficial do Estado do Pará.
Belém/Pa, 11 de maio de 2022.
carlos Eduardo Barros da silva
Presidente da comissão Eleitoral
aNeXo i do editaL Nº 01/2022-ce/dP-Pa
croNoGraMa do Processo de escoLHa do(a) oUVidor(a)-
GeraL da dP-Pa, Para o BiÊNio 2022/2024.

Publicação do edital 12 de maio de 2022

audiência pública 26 de maio de 2022.

inscrição de cidadãos(ãs) e entidades civis início: 8h0min do dia 30 de maio de 2022 até às 23h59min 
do dia 10 de junho de 2022.

divulgação da lista preliminar de cidadãos(ãs) e entidades 
civis habilitadas 14 de junho de 2022.

impugnações à lista preliminar de cidadãos(ãs) e entida-
des civis habilitadas dias 15 e 16 de junho de 2022.

defesa às impugnações dias 17, 20 e 21 de junho de 2022.

Publicação do resultado das impugnações e lista definitiva 
dos cidadãos(ãs) e entidades habilitadas. 23 de junho de 2022.

Prazo para interposição de recursos em face da lista 
definitiva, dirigidos ao Conselho Superior. dias 24, 27 e 28 de junho de 2022.

sessão para escolha da lista tríplice pela
sociedade civil. 9h00min do dia 30 de junho de 2022.

sessão do conselho superior para arguição e escolha 
do(a) ouvidor(a)-Geral da defensoria Pública do Pará. 04 de julho de 2022.

aNeXo ii do editaL Nº 01/2022-ce/dP-Pa
HaBiLitaÇÃo do(a) oUVidor(a)-GeraL da deFeNsoria PÚBLi-
ca do ParÁ Para o BiÊNio 2022/2024.

da Habilitação ao cargo de ouvidor(a) Geral da defensoria Pública do estado do Pará

avaliador(a)

Ficha de avaliação individual de candidato(a)

i
t
e
M

Documentos Comprobatórios

documentos apresentados

sim Não

1 registro Geral - rG   
2 cPf   
3 certidão negativa justiça eleitoral   
4 certidão negativa justiça estadual- criminal   
5 certidão negativa justiça federal - criminal   
6 certidão negativa justiça militar do Estado   
7 certidão negativa justiça militar da União   
8 registro de órgão de classe   

9

declaração informando que não possuirá na data da 
posse cargo ou função remunerada, cargo eletivo ou 
em comissão, em qualquer uma das esferas da admi-
nistração pública municipal, estadual ou federal, direta 

ou indireta, em qualquer esfera de poder.

  

10 cópia de diploma de nível superior   
11 currículo   

12 carta de apresentação e de intenções que comprovem 
sua atuação social.   

13 declaração de concordância pelo(a) cidadão(ã) das 
regras editalícias ao cargo de ouvidor(a)-Externo(a).   

14
declaração de preenchimento de todos os requisitos 
pelo(a) cidadão(ã), das regras editalícias ao cargo de 

ouvidor(a)-Externo(a).
  

15 Pedido de habilitação de candidato(a) ao cargo de 
ouvidor(a)-Externo(a).   

i
t
e
M

requisitos para habilitação ao cargo

requisitos atendidos?

 sim  Não

1
ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou 

português(a) amparado pela reciprocidade de direitos 
consignada na legislação específica.

  

2 Estar no pleno exercício dos direitos políticos e quite 
com as obrigações eleitorais.   

3 Estar quite com as obrigações militares, se candidato 
do sexo masculino.   

4

Não incidir na hipótese de inelegibilidade disposta na 
parte final do § 4º, do art. 14, da Constituição Federal 

no que couber. (são inelegíveis os inalistáveis e os 
analfabetos).

  

5  ser moralmente idôneo(a) e possuir reputação ilibada.   

6

Não ocupar, por ocasião da posse no cargo de 
ouvidor(a)-Geral, cargo eletivo ou em comissão, em 
qualquer uma das esferas da administração Pública 

Municipal, Estadual ou federal, direta ou indireta, em 
qualquer esfera de poder.

  

7 Não cumular o cargo de ouvidor(a)-Geral com outra 
função remunerada.   

8 Possuir atuação social comprovada por, no mínimo, 
01 (um) ano.   

9

Possuir diploma, registrado, de conclusão de curso de 
nível superior em bacharelado/licenciatura, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEc);

  

10 Não ser dirigente de Partido Político a pelo menos 1 
(um) ano antes da candidatura.   

11 ter mais de 30 anos de idade na data da posse.   

Parecer e recomendações do avaliador(a):   


